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Excelentíssimo Presidente, 
Senhores Vereadores. 

 
INDICA A NECESSIDADE DE CASCALHAMENTO E 
PATROLAMENTO DA ESTRADA QUE DÁ ACESSO AO 
ASSENTAMENTO RURAL RECANTO ALEGRE, NESTE 
MUNICIPIO. 
 

O vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com fundamento nos 

artigos 113 e 114, §1º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, indica à Mesa 

Diretora, depois de ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja 

enviado Expediente Indicatório ao Excelentíssimo Gilvan Aparecido de Oliveira – 

Prefeito Municipal, com cópias aos Ilustríssimos Walter Pereira da Silva – Secretário 

Municipal de Administração e Alipio Jesus da Silva – Chefe de Trecho da Secretaria 

Municipal de Trânsito, Obras e Serviços Públicos, mostrando-lhes a urgente 

necessidade de cascalhamento e patrolamento da estrada do Assentamento Rural 

Recanto Alegre (Grilo do “Tatu”), que interliga esta comunidade com a Rodovia Lenine 

Póvoas MT-265, neste município.  

 
Plenário das Deliberações José Serafim Borges,  

Porto Esperidião – MT, em 26 de maio de 2015. 
 
 
 

Ricardo Pereira Junqueira                             
Vereador 
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Indicação 035/2015 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Tendo-se em vista que tal estrada faz parte do itinerário dos ônibus do transporte escolar. 
 
Considerando que atualmente a estrada está em lamentável estado de conservação em 
consequência de enxurradas ocasionadas pelo período chuvoso, situação que deixou inúmeros 
bolsões de água (tipo lagoa), dificultando em muito a locomoção de veículos e pedestres. 
 
Considerando ainda a expressividade do número de usuários da estrada e que a mesma é de 
fundamental importância para os pequenos e médios produtores do assentamento e que dela 
dependem para escoamento de seus produtos e matérias primas. 
 
Senhor Presidente, Senhores Vereadores... Melhor opção não se vislumbra para a promoção 
da cidadania aos moradores do Assentamento Recanto Alegre, senão a recuperação da estrada 
que interliga a comunidade à Rodovia Estadual Lenine Póvoas MT-265, conhecida como Casal 
Vasco. 
 
Assim, esperamos pela aprovação desta, seguida de célere trâmite junto ao Executivo 
Municipal para a imediata recuperação da citada via. 
 
Face ao exposto, indicamos a necessidade de cascalhamento e patrolamento da estrada do 
Assentamento Rural Recanto Alegre (Grilo do “Tatu”), com a maior brevidade possível. 
 
 

Plenário das Deliberações José Serafim Borges,  
Porto Esperidião – MT, em 26 de maio de 2015. 

 
 
 

Ricardo Pereira Junqueira                              
Vereador 

 




